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IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 
 

PORTARIA AP – 011/2024 
 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 06/2024. 

 

RESOLVE, 
 

Art. 1° - CONCEDER PENSÃO 
VITALÍCIA a RAMIRO RIBEIRO DA SILVA, 

por óbito da ex-servidora falecida, a Sra. 
CREUZA ALVES RIBEIRO, servidor inativo, 

matrícula n°. 0054-0, cujo óbito ocorreu em 
23/02/2024, em conformidade com o que 

dispõe o Art. 40, § 7°, da CF/88 (com redação 
dada pela EC n° 103/19) c/c Arts. 42, caput, 43 

e 57 da Lei Municipal n° 424/2021. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a 23 de fevereiro de 2024. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
 

Lagoa Seca/PB, 14 de março de 2024. 
 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 
PORTARIA AP – 012/2024 

 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo com o Processo nº 010/2023. 
 

RESOLVE, 

 
Art. 1° - CONCEDER PENSÃO 

VITALÍCIA a GILSOMAR ROCHA 
CAVALCANTE, por óbito da ex-servidora 

falecida, a Sra. TEREZA CRISTINA GONZAGA 
FERREIRA, servidor inativo, matrícula n°. 

00895-8, cujo óbito ocorreu em 26/10/2022, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 40, 

§ 7°, da CF/88 (com redação dada pela EC n° 
103/19) c/c Arts. 42, caput, 43 e 57 da Lei 

Municipal n° 424/2021. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a 22/05/2023. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
 

Lagoa Seca/PB, 14 de março de 2024. 
 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 
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